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A C Ó R D Ã O
                        Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a ÓRGÃO ESPECIAL do
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência Des(a).  MARIA HELENA
GARGAGLIONE POVOAS, por meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR
UNANIMIDADE JULGOU PROCEDENTE A ARGUIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

                          E M E N T A 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – MANDADO DE
SEGURANÇA – ATO DO DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DE MATO GROSSO – AGENTE ADMINISTRATIVO, NÃO POLÍTICO –
PRERROGATIVA DE FORO – IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO
- PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

O Supremo Tribunal Federal, revisitando entendimento sobre o tema
da prerrogativa de função, por ocasião do julgamento da ADI 6506/MT, decidiu que
a Constituição Federal estabeleceu exceções ao duplo grau de jurisdição nas esferas
federal, estadual e municipal, quanto a autoridades de todos os Poderes, de modo que
não caberia aos Estados “estabelecer, seja livremente, seja por simetria,
prerrogativas de foro” às autoridades não abrangidas pelo legislador constituinte.

A ideia do foro privilegiado estabelecido pelos Estados é abarcar o
agente político com atribuições governamentais, e não meramente o servidor público
detentor de autoridade conferida em razão da posição hierárquica.
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